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L h l n.1.1 9 o, de 18 de aaio de l.�71 

.JISPOB SOBitA A ABit<'.fU.ttA .üN (JM CliàDI'.L'O ]:;SPECIAL, no 

VALOk DE Crtl.829,65 e dá outrae providências. 

O 5ENIIOR OOU'.L'OH ADAIL NUNh'5 à\ SILVA, frefei to -WU.c ipal de Taquari tin-
-

ga, ueando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

PAZ SABBli qae a (, il•ara '"unicip&l 
� 

decreta e ele proaalga a s eguinte leia 

Artigo lO- Fica aberto na Contadoria l.!11nicipal, ua 

credito especial, no valor de �$1.829,65'hua ail oitocentos e vinte e 

nove cruzeiro• e seaaenta e cinco centavos) pe.ra cobrir despesas de 

jutoa coa o contrato desta Prefeitura coa o FE:,B. 

Arti� 20- O presente credito ser� ooberto coa os 
-

recuraos da segainte anul�çao de verba do orçaaento vigente a 

ArllINI:..'.i: :(�,<,;ÃO FIN,.,NCl!:l RA 

Contadoria 

Trans!erênciWI Correntes 

32.41.13 Juros de Divida Ativa 

a.- Juros de �apreatiaoa •••••••••• • •• •••• • •  1.820,65 

Total CrS 1.829,65. 

Artigo 30- hsta loi entrar' ea vigor na data de sua 

publicação, revogadas as dispoaiçÕee ea �ontr4rio. 
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i , 

Prefeitura Municipal de tillf!'a, 18 de aai de l.ry11. 
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